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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Orientações:

- A data de emissão do título eleitoral corresponde à última operação cadastral do eleitor / eleitora.

- Estarão aptos a votar os eleitores / eleitoras regulares e maiores de 16 anos na data do 1º turno
ou turno único da eleição.



Nome do Beneficiário

BENEFICIÁRIO : NU PAGAMENTOS S/A

Rua Capote Valente 39 , Pinheiros 05409000 - São Paulo - SP

NU PAGAMENTOS S/A
Data de Vencimento Valor Cobrado

07/08/2025 223,40
Agência / Código do Beneficiário Nosso Número

Autenticação Mecânica
--- 178116480071732650

DV

NU PAGAMENTOS S/A

Autenticação Mecânica

Uso do Banco

Nº do Documento

26091.78112  64800.717320  65000.000003  3  11660000022340

Beneficiário

17811648007173265

07/08/2025

N

(=) Valor Cobrado

Vencimento

Espécie Doc.

0,00

FICHA DE COMPENSAÇÃO

Pagador

(=) Valor do DocumentoCarteira

(-) Desconto / Abatimento

Valor Moeda

Nosso Número / Cód. do Documento

Local de Pagamento

0,00

Código de Baixa

Ludmilla de Souza Rego Rodrigues

(-) Outras Deduções

Em qualquer banco até o vencimento

Rua Capote Valente 39 , Pinheiros 05409000 - São Paulo - SP

NU PAGAMENTOS S/A

Agência / Código do Beneficiário

0,00

Espécie Moeda

Rua Missionário Otto Nelson 360 cond Stela sol, casa 617

260-7

223,40

(+) Mora / Multa

41600650 - Stella Maris - Salvador BA

00 223,40

28/07/2025
Data do Documento

---
Data de Processamento

Quantidade Moeda

28/07/2025
Aceite

82552860559

R$

Beneficiário

178116480071732650

Instruções

0,00

Sr. Caixa:

1) Não aceitar pagamento em cheque;

2) Não aceitar mais de um pagamento com o mesmo boleto;

3) Em caso de vencimento no fim de semana ou feriado, aceitar o pagamento até o primeiro dia útil após o vencimento.

(+) Outros Acréscimos

CNPJ/CPF

18236120000158

CNPJ/CPF

18236120000158



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 15:32 em 28/07/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

DFYF.UOFH.DPZF.Y+2J

Filiação:

Zona: 013

Município: 38490 - SALVADOR

Seção: 0144

- MARILIA DE SOUZA REGO
- BERNARDO JOSE DE ALMEIDA REGO

UF: BA

Domicílio desde: 07/02/2000

Inscrição: 1020 5729 0507

Data de nascimento: 02/03/1982

Eleitor(a): LUDMILLA DE SOUZA REGO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): ESTUDANTE, BOLSISTA,
ESTAGIÁRIA/ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS

http://www.tse.jus.br


Carteira de Identidade
Compartilhado pelo aplicativogov.br 22/07/2025em

QR Code

Documento de Identificação

Este documento digital pode ser utilizado
para sua identificação, não sendo

necessária a apresentação de documento
complementar, conforme Decreto nº 10.977,

de 23 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por GOV.BR. Verifique a autenticidade da assinatura em https://validar.iti.gov.br. 1 de 1
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